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1 nfelizmente, no 
Brasil, o único se-
guro-saúde garan-

tido é o dinheiro no 
bolso. Se não, vejamos: 
jornais e revistas estão 
cansados de estampar 
em manchete o caos 
que se instalou na saú-
de pública. Falar da fal-
ta de recursos, equipa-
mentos, pessoal e da 
humilhação que o cida-
dão passa para receber 
atendimento continua 
a causar espanto e in-
dignação. A verdade há 
muito tempo é a mes-
ma O que tem mudado 
é a posição de passivi-
dade da população diante deste e 
outros problemas. 

Muitas pessoas, não querendo 
mais conviver com este modelo fali-
do de saúde pública, procuram na 
iniciativa privada a solução para as-
segurar o seu direito à saúde. Tal di-
reito, expresso na nossa Constitui-
ção, é universal e cabe ao Estado ga-
rantir o acesso à saúde de forma 
completa. Entretanto, não exclui a 
iniciativa privada de poder prestar o 
mesmo serviço. Este, aliás, é um pon-
to fundamental, pois permite que se 
escolha entre um sistema ou outro, 

do monopólio es-
tatal nesta área Como 
em qualquer lugar, o 
Estado é menos compe-
tente que a iniciativa 
privada, especialmente 
quando não dá priori-
dade ao setor, pagando 
baixos salários, susten-
tados por uma estabili-
dade irracional após 
cinco anos de trabalho 
na área pública Resul-
tado: com um atendi-
mento precário, empre-
sas e cidadãos buscam 
na iniciativa privada a 
garantia de uma assis-
tência adequada 

Entretanto, o que se 
observa é que as empresas de segu-
ro-saúde agem neste "negócio alta-
mente lucrativo" com inteira irres-
ponsabilidade, dando-se ao luxo de 
incluir em seus contratos cláusulas 
que excluem transplantes, doenças 
clínicas crônicas (diabetes, hiperten-
são, câncer, insuficiência renal crôni-
ca..) e infecto-contagiosas, entre elas 
a Aids, chegando ao absurdo de ex-
cluir as de notificação compulsória 
ao Sistema de Vigilância Epidemio-
lógica, com o argumento de que são 
doenças de responsabilidade do Es-
tado. Assim, atendem só o que lhes  

interessa — as "doenças baratas", 
que não põem em risco o seu maior 
objetivo: maximizar lucros. Ninguém 
faz um plano médico para tratar gri-
pe, mas para ter assistência em to-
das as situações de ameaça à saúde. 
Atender com restrições, argumen-
tando que cobertura integral acarre-
taria custos mais elevados para o se-
gurado (como se cobrassem pouco) , 
não é coerente com o respeito à vida 
humana e a ética profissional, atin-
gindo níveis de ilegalidade e desres-
peitando até a Constituição. Se cabe 
ao Estado assegurar a assistência in-
tegral à saúde de seus cidadãos, 
substituí-lo em suas funções pressu-
põe o mesmo princípio: assistir inte-
gralmente o segurado na área de 
atuação do seguro: assistência hos-
pitalar e/ou ambulatorial. 

Por acaso uma companhia de se-
guros que atua no ramo de automó-
veis cobre só a latada contra aciden-
tes, excluindo os danos no moto?? 
Seguro é um negócio de risco e para 
isso são feitos cálculos atuariais para 
cobrança das prestações, sobeja-
mente conhecidos das seguradoras, 
que rarissimamente entram em fa-
lência Não se pode admitir que al-
guém perca o direito ao seguro de-
pois que fica doente. No Brasil, isto 
vem se tomando prática usual e com 
necessidade cada vez mais freqüente  

geral- 
mente 

intervenções da Justiça, geral-
mente morosa, mas que no gs.-tádo 
do Rio vem reconhecendo o direito 
dos segurados. Tudo isso sem contar 
as abusivas mensalidades, cujos ín-
dices de reajuste são invariavelmen-
te mais generosos com as empresas. 
Os milhões de dólares arrecadados 
ficam nas mãos da iniciativa priyada, 
que não cumpre sua função social 
como deveria Enquanto isso, ci:ervi-
ço público acumula prejuízos. Não 
podemos esquecer que quem paga a 
rede pública somos nós. Cada vez 
que uma empresa privada encami-
nha um paciente a um hospitál do 
governo, sob o pretexto de que não 
cobre a doença em questão, está le-
sando, não apenas o segura" mas 
toda a população que contribui para 
a Previdência, que poderia, com esse 
dinheiro, oferecer aos menos fayóm-
eidos um atendimento estatal- Mais 
coerente com a dignidade humana 

Neste momento de necessár:i'a re-
visão constitucional, não podemos 
dar razão aos estatizantes e corpo.  ra-
tivistas, mas também não podemos 
aceitar esta participação irresponsá-
vel da iniciativa privada que, mais 
uma vez, só deseja a privatização do 
lucro e a socialização do prejuízo. 

■ André Viliela Lomar, médico, é presiden-
te da Sociedade Brasileira de InfectOlogia 


